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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt - Gab 14

PROJETO DE LEI  Nº DE 2024

(Do Deputado Roosevelt)

Dispõe sobre o atendimento
preferencial aos profissionais da
contabilidade no âmbito dos órgãos
e repartições públicas do Distrito
Federal e dá outras providências.

 

 A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Fica garantido aos profissionais da contabilidade o atendimento preferencialArt. 1º
nos órgãos e repartições públicas do Distrito Federal, exclusivamente no exercício da sua
atividade profissional e no estrito cumprimento das suas atribuições legais, na representação
efetiva de seus empregadores e clientes. 

§ 1º Consideram-se profissionais da contabilidade aqueles legalmente habilitados e
regularmente inscritos junto aos Conselhos Regionais de Contabilidade, na qualidade de
contadores ou técnicos em contabilidade;

§ 2º Para fins do previsto no  deverá ser apresentada a Carteira de Identidadecaput,
Profissional válida e regular.

 O atendimento preferencial aos profissionais da contabilidade abrange,Art. 2º
especialmente:

I – O atendimento, sempre que possível, em local diverso daquele destinado ao
público em geral, em guichê próprio, ou, na impossibilidade, por meio de acesso prioritário;

II – Atendimento diferenciado nos canais de comunicação virtual, aplicativos e
sistemas governamentais de atendimento ao público, por meio de identificação profissional;

III – A possibilidade de protocolo, para fins de solicitação, de mais de um serviço por
atendimento; 

IV – A protocolização de documentos e petições independentemente de agendamento
prévio. 

 A identificação e o número do registro dos profissionais da contabilidade queArt. 3º
exercem a função de responsáveis técnicos devem ser incluídos nos cadastros e bancos de
dados governamentais relacionados a pessoas jurídicas. 

É facultado às pessoas jurídicas autorizar, de forma prévia,    Parágrafo único.
profissionais da contabilidade para acessar e prover informações, inclusive as de natureza
fiscal e tributária, sem a exigência de procuração.

 Os órgãos e repartições públicas do Distrito Federal deverão implementar eArt. 4º
operacionalizar esta Lei no prazo  da data da sua publicação, devendode 90 dias, contados 
dar ampla publicidade, em parceria com os órgãos de representação do segmento. 
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 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 5º

 

 
JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei foi uma sugestão do Presidente do CRCDF, Darlan
Barbosa, e visa garantir benefícios aos profissionais de contabilidade, abrangendo tanto
contadores quanto técnicos em contabilidade. Esses profissionais exercem um papel crucial
na sociedade e na economia, enfrentando desafios complexos relacionados a finanças e
tributação. Devido à sua ampla relevância e responsabilidade social diversificada, torna-se
imperativo considerar a implementação de atendimento preferencial a esses profissionais nas
repartições públicas do Distrito Federal. Eles representam um dos pilares que sustenta o
funcionamento adequado das empresas e organizações.

O presente projeto de lei tem a função de dar efetividade à máquina pública, que
ganhará em eficiência de dados gerados e de tempo médio gasto em atendimento e ao
mesmo tempo permitir aos profissionais contábeis, no estrito exercício de suas funções, a
representação efetiva dos interesses de seus empregadores e clientes.

O Brasil conta com mais de meio milhão de profissionais registrados, onde destes, no
Distrito Federal, estão registrados mais de 14 mil profissionais da contabilidade, entre técnicos
em contabilidade e contadores.

E em decorrência temos que este é o principal usuário dos serviços disponíveis
dentro de todas as secretarias, de todos os órgãos da administração pública, nas três esferas
de governo.

As mudanças constantes nas leis fiscais e regulamentações demandam respostas
rápidas e precisas por parte dos contadores. Ao proporcionar atendimento preferencial, as
repartições públicas contribuiriam para a eficácia desses profissionais ao enfrentarem
desafios emergentes, o que, por sua vez, beneficia a conformidade geral e a transparência
nas práticas contábeis.

Além disso, o atendimento preferencial à categoria pode fomentar uma colaboração
mais estreita entre os setores público e privado. Essa parceria tem o potencial de aumentar a
eficiência na implementação de políticas fiscais e na identificação de áreas que necessitam de
aprimoramentos, bem como a resolução de questões complexas.

Ainda neste sentido, é importante ressaltar que o reconhecimento, pelo poder público,
do ganho resultante do atendimento preferencial ao contador, já ocorre em inúmeros Estados,
como o Rio de Janeiro, por meio da Lei nº 9.547/2022 e municípios, como Belém do Pará, por
meio da Lei Municipal n. 9617/2020; Armação dos Búzios por meio da Lei Municipal n. 1623
/2021; e nos municípios de Angra dos Reis, Araruama, Cabo Frio, Cambuci, Paracambi,
Iguaba Grande, Rio Bonito, dentre outros, por meio da tramitação de projetos de lei. 

Em suma, a justificativa para o atendimento preferencial aos profissionais de
contabilidade nas repartições públicas do DF baseia-se em sua função vital na conformidade
fiscal, contribuição para o desenvolvimento econômico, a natureza dinâmica de suas
responsabilidades e a promoção de uma colaboração mais estreita entre setores público e
privado. Essa abordagem não apenas valoriza esses profissionais, mas também fortalece a
integridade do sistema tributário e financeiro do país como um todo.

 Ante o exposto,  rogo o apoio dos nobres deputados e deputadas para aprovação do
presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em …

 

DEPUTADO ROOSEVELT
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